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Decreto 099/2022            de 14 de junho de 2022. 

 

‘Institui Ponto facultativo no dia 17 de junho de 

2022, por ocasião do feriado de quinta-feira dia 16 

“Corpus Christi” no Município de Colônia do 

Gurgueia - PI. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO GURGUEIA, ESTADO 

DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e, 

CONSIDERANDO, o feriado do dia 16 “Corpus Christi”. 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º Decreta Ponto facultativo no dia 17 de junho de 2022, por ocasião do feriado de quinta-feira 

dia 16 “Corpus Christi” no Município de Colônia do Gurgueia - PI. 

Art. 2º O Ponto facultativo não contempla os servidores da saúde que trabalham em regime de 

plantão, no Município de Colônia do Gurgueia – PI. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO, em Colônia do Gurgueia-PI, 14 de junho de 2022. 

 

 

______________________________ 
Silzo Bezerra da Silva 

Prefeito Municipal 
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